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Agrupamento de Escolas de Valbom 
Sede: Escola Secundária de Valbom 
Ano letivo 2012/13 

CONSELHO GERAL 

Direção Regional de Educação do Norte 

 
 
 
 
 
 
 
 

2.º AVISO 
 

 
Venho por este meio informar todos os alunos do Ensino Secundário, bem como da Educação e 

Formação de Adultos, que se encontra em curso o processo eleitoral para eleição de um 

membro representante dos alunos ao Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de 

Valbom, em virtude da perda de mandato de um membro efetivo e de um suplente, da lista que se 

apresentou a sufrágio no dia 9 de Novembro de 2011. Por isso, solicita-se, no âmbito da intervenção 

cívica e conforme consta na Lei n.º 51/2012 de 5 de setembro, Estatuto do Aluno e Ética Escolar, 

nas alíneas n) dos artigos 7.º e 10.º, direitos e deveres dos alunos, que participem neste processo 

de relevante importância para a vida do agrupamento, quer apresentando listas, ao ato eleitoral, 

quer participando na eleição da mesa eleitoral, quer, ainda, participando no sufrágio direto. 

Mais se informa, que o ato eleitoral se realiza de acordo com os prazos fixados em convocatória 

afixada nos lugares de estilos na escola sede do agrupamento e no portal do mesmo. 

 

Valbom e Agrupamento de Escolas de Valbom, 21 de janeiro de 2013. 

 

A Presidente do CG 

____________________________________ 
(Maria Luísa da Conceição Duarte Costa) 

 
 


